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DECISÃO 
 

DECISÃO  

 

Contrato administrativo n. 10/2020 

         Contratada: MN Conservação de Elevadores e Comércio de Peças LTDA ME 

 

1. RELATÓRIO 

 

Foi aberto o processo administrativo-sancionatório (PAS) n. 1/2022 em face de MN Conservação de 

Elevadores e Comércio de Peças LTDA ME, em razão de não manutenção das condições de habilitação fiscal. 

Após a notificação para apresentar defesa, a empresa solicitou dilação de prazo para que pudesse 

concluir o processo de regularização fiscal, através de parcelamento junto à Receita Federal. 

Após a dilação de prazo, a empresa demonstrou a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, 

apresentando a pertinente certidão positiva com efeitos de negativa. 

Analisado o processo pela assessoria jurídica, foi exarada opinião pela não aplicabilidade de sanção, 

dado ter sido atingido o principal escopo atinente à cláusula contratual apontada como violada; ou seja, foi 

regularizada a situação fiscal da empresa contratada. 

Após a análise jurídica, vieram-me os autos conclusos para decisão. 

 

Esse é o relatório. 

 

2. FUNDAMENTOS DE DECISÃO 

 

O processo administrativo sancionatório n. 1/2022 foi aberto em razão da suposta violação à cláusula 

nona, item 8, do Contrato n. 10/2020, in verbis: 

 

“A contratada deverá manter todas as condições de regularidade fiscal exigidas para contratação durante a 

vigência do contrato”. 

 

A obrigação contratual em apreço, com fincas no artigo 29 da Lei Federal n. 8666/1993 (Lei Nacional 

de Licitações) revela-se, em verdade, cobrança indireta de tributos1. 

Nesse passo, o fato de a contratada ter reparcelado o seu débito tributário, recompondo a regularidade 

fiscal temporariamente perdida, denota o alcance do sucesso da fiscalização contratual atinente a essa 

obrigação. 

                                                 
1 BARROS, Márcio dos Santos.  502 comentários sobre licitações e contratos administrativos. 2.ed. São Paulo: NDJ, 2011. p. 281. 
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A não manutenção temporária da regularidade fiscal não prejudicou a execução contratual nem trouxe 

nenhum prejuízo de outra ordem à Administração. Desse modo, sob o vértice hermenêutico trazido pelo artigo 

20 do Decreto-Lei n. 4657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), não parece razoável 

aplicar à contratada sanção administrativa. 

 

DISPOSITIVO 

 

Por ter surtido a função pedagógica atinente à fiscalização da manutenção da condição fiscal da empresa 

contratada, bem como por não ter sido configurado nenhum prejuízo à Administração com a não manutenção 

temporária da regularidade fiscal, decido, na linha da opinião exarada no Parecer Jurídico/ADM n. 62/2022, não 

aplicar à contratada penalidade administrativa. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

_____________________________________ 

Rev. Dionísio Ailton Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre 

 

 

Pouso Alegre, 27 de setembro de 2021. 
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